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No dia vinte e nova de abril de 2022, reuniram-se às 14h 00min, remotamente, através do
software Google meet os seguintes servidores e discente: Adriano Maniçoba da Silva, Douglas
Filenga, Sivanilza Teixeira Machado, Wilson Tanaka e Jair Mendes dos Reis, para discussão e
deliberação da pauta apresentada abaixo:

 

1- Analisar, deferir ou indeferir os requerimentos de prorrogação para a entrega do TCC do
aluno Wellington Silva de Souza, que se encontra anexo.

Esta solicitação está amparada pelos artigos 7º e 8º da PORTARIA NORMATIVA RETIFSP
N.9 05; DE 17 DE JUNHO DE 2021, anexa, que diz:

Art. 7º.Conforme previsto no Art. 80 da Resolução IFSP no 64/2017, o período de
integralização dos estudantes matriculados nos cursos Lato Sensu até 30/05/2020 fica acrescido
em mais 6 meses.

Parágrafo único. O período de suspensão do calendário acadêmico não contará para o período de
integralização do curso.

Art. 8º. Em caráter extraordinário, durante a vigência da Resolução 2336/2020 (anexa), o
Colegiado de Curso lato sensu, em face das justificativas apresentadas pelo orientador, poderá
permitir a concessão de prorrogação de prazo de no máximo 6 meses, além do previsto no Art.
7º desta portaria, para a finalização do trabalho de conclusão de curso.

§ 1º. O pedido de prorrogação de prazo deverá ser encaminhado pelo discente para o
coordenador do curso, instruído com o parecer do orientador com o prazo e com o cronograma
das atividades a serem desenvolvidas pelo aluno no período da prorrogação.

§ 2º. No período de prorrogação, o aluno permanecerá matriculado no curso.

§ 3º. Caberá ao Colegiado de Curso deliberar sobre a concessão de prazo.

2- Aprovar o novo regulamento do TCC conforme determina a RESOLUÇÃO NORMATIVA
IFSP N.º04/2021, DE 05 DE OUTUBRO DE 2021 no seu artigo 97.

3- Eleger o coordenador do curso de acordo com a RESOLUÇÃO NORMATIVA IFSP N.º
04/2021, DE 05 DE OUTUBRODE 2021 no seu artigo 27.

4- Outros assuntos, se houver.

 

Iniciou-se a reunião com a análise do item 1 da pauta e os integrantes presentes deferiram por
unanimidade os requerimentos de prorrogação para a entrega do TCC do aluno Wellington Silva
de Souza.

Com relação ao item 2, o atual coordenador do curso se candidatou para ser reconduzido ao
cargo por mais dois anos, não havendo outras candidaturas, o atual coordenador foi reeleito por



humanidade.

No item 3, dentre as duas propostas de regulamento de TCC, as seguintes sugestões: a que
permite a participação de até 3 alunos, como autores para a elaboração do TCC e que possibilita
que o professor orientador não necessita ser vinculado ao Instituto Federal de Educação e
Tecnologia do campus Suzano, foram indeferidas pois divergem do PPC do curso. Foi deferido
a sugestão da responsabilidade pela indicação do orientador será do coordenador do curso ou do
Colegiado do curso, sendo que neste caso, poderá ser indicado qualquer professor do Instituto
Federal de Suzano. O regulamento do TCC do curso será assinado pelos presentes à reunião.

Nada mais havendo a tratar a reunião foi encerrada às 15h00min e eu, Wilson Yoshio Tanaka,
lavrei a presente ata, que após lida e aprovada será assinada por todos.

 

Suzano, 29 de Abril de 2022.

 

Integrantes do colegiado da pós-graduação

Titulares

Wilson Yoshio Tanaka – Docente - Presente

Sivanilza Teixeira Machado - Docente - Presente

Adriano Maniçoba da Silva - Docente - Presente

Douglas Filena - Docente - Presente

Enio Fernandes Rodrigues - Docente - Ausente

Paulo Osni Silverio – Pedagogo - (substitui a servidora Andreia de Almeida devido a licença por
capacitação) - Ausente

Jair Mendes dos Reis – Discente - Presente

 

Suplentes

Eugenio Zampini - Docente

Luis Henrique Orio - Docente

Luciana Plateiro Pereira - Discente
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